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CAMARA MUNTCTPAL DE NOVAATIANÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Padre João Nolte, 22 - CEP '15210-000 - Nova Aliança - SP- C.N.PJ. 51 .857.845/000 í -39 - Fone: (17) 3811-9900

EMENDA AO REGIMENTO INTERNO N".01i2024
EM 23 DE OUTUBRO DE, 2024.

"Revoga o parágrafo único do artigo 101, do Regimento lntemo
da Câmara Municipal de Nova Aliança e dá outras
providências".

A Mesa da Câmara Municipal de Nova Aliança, nos termos do Artigo 43 da
Lei Orgânica do Município, PROMUL cA a seguinte Emenda.

Artigo 1o - Fica revogado o Parágra,'o único artigo 101, do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Nova Aliança - SP.

Artigo 2o - Esta Emenda ent!'ará em vigor na data de sua publicação, Íicando

expressamente revogadas as disposiçÕes em contrário.

Nova Aliança, SP 23 de outubro de 2024

Pre te: Reginaldo aJ Vice-Presi te: Alcides Sidinei Sicuti
/

l's o: José Aparecido Ramos
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CÀMARA MUNICIPAL DB NOVAALIANÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça PadÍe João Nolte. 22 - CEP 15210-000 - Nova Aliança - SP- C.N.PJ. 51.857.845/0001-39 - Fone: (17) 3811-9900

SI DE MOTIV

Nobres Vereadores:

Justifica-se a presente Proposta de Emenda ao Regimento lntemo
devido a inconstitucionalidade da matéria.
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